
 
EXTRATO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 015/2015. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA-MT,  
Contratada: OLIVEIRA JUNIOR DA SILVA 
O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE serviços de Agente de Combate a Endemias, conforme Lei 236/07, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, na cobertura das áreas do Programa de Saúde da Família, neste Município de 
Nova Santa Helena-MT. 
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO 
A CONTRATANTE se compromete em pagar a CONTRATADA pelos serviços supra citados a importância de R$ 
900,00 (novecentos reais) mensais, acrescidos de horas extras e demais proventos de direito, que serão pagos até o 
12º dia útil do mês subseqüente ao vencido e desconto conforme legislação. 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá inicio em 01 de junho de 2015 e término em 31 de dezembro de 2015, conforme Processo 
Seletivo Simplificado 003/2015 e Lei Autorizativa n° 679/2015. 
 


